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rNDrcAÇÃo N" 1SS3 D8 2022, cÂurna

(?roponente:Veteador Policial Madnl/PSC)

Excelentíssrmo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos termos que Íegem o art.743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expeüente ao Podet Público municipal peÍante a Secretaria Municipal de

Finanças, soücitando estudos técnicos, paÍa que seja isento o IPTU das entidades

srndicais dos trabalhadotes do Municipio de Cascavel, conforme artigo 150, inciso VI,
alinea "c", da Constituição Federal.

E a Inücação. Sala de Sessões.

Cascavel, 29 de novembro de 2022.

':i t-^-'i**
Policial Madril

Vereador / PSC

Justificação:

Â atividade dos Sindicatos pode ser definida como uma associação voluntâría, de

carâter peÍmanente, tendo como função defender os intetesses e rlirsilq5 dos trabalhadores e de

sua cidadania.

A presente indicação üsa reconheceÍ que a isenção está prevista no attigo 150, inciso
VI, alínea "c" , da Constituição Federal, que proíbe a críação de impostos sobre patrimônio, renda
ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os

teqüsitos da lei.

Portanto, este benefício teria como principal objetivo beneficiar de uma forma mais célere
todo o tramrte processual. Pelos motivos expostos, diante da televância do conteúdo, submetemos
a pÍesente Indrcação paru apteciação, espero, pois, contaÍ com a especial atenção a esta soücitaçáo.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel -

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:

admin@ca ma racascavel.pr.gov.br

o


